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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que se digne determinar providências urgentes e necessárias para atender a demanda no sentido
de solucionar o problema da falta de medicamentos imunossupressores (TRACOLIMO) para pacientes
transplantados nas Unidades de Alto Custo em nosso Estado.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 
De acordo com informações recebidas, os pacientes em São Paulo e da Grande São Paulo vêm sofrendo
pela falta do medicamento tracolimo, que é indicado para pessoas transplantadas.
 
O tracolimo é um medicamento imunossupressor, reduzindo a resposta do sistema imunológico e atuando
como medicamento antirrejeição, evitando que o organismo rejeite o órgão transplantado, está em falta
desde o mês de março de 2024.
 
Desta forma, é imprescindível que o transplantado tenha acesso contínuo aos imunossupressores, sem o
risco de interrupções que comprometam seu tratamento. 
 
Assim,  certos  de  ver  o  nosso  pleito,  encaminhamos esta  proposição  legislativa  para  sua  elevada
consideração, permitindo sanar a falta de medicamentos, de modo atentar a atender as farmácias de Alto
Custo de todo Estado de São Paulo, que estejam em situação crítica. 
 
    
 
 

 
Marcio Nakashima
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